
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a instalação de academia ao ar livre
e parque infantil na Avenida Acácia Cuiabana,
nº 29, Bairro Centro América. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a instalação de academia ao ar livre e parque infantil na Avenida Acácia Cuiabana, nº 29,
Bairro Centro América. 

JUSTIFICATIVA 
O local mencionado é amplamente frequentado por moradores da região, mas carece de equipamentos
públicos que incentivem a prática de atividades físicas e o lazer familiar. A ausência de estrutura
adequada limita o uso do espaço pela comunidade, especialmente por crianças, jovens e idosos que
poderiam se beneficiar de um ambiente seguro e saudável para recreação e convivência. 
A instalação de uma academia ao ar livre proporcionará mais oportunidades para o cuidado com a
saúde e o bem-estar da população, enquanto o parque infantil garantirá um espaço adequado para o
lazer das crianças, promovendo integração social e qualidade de vida. 
Dessa forma, solicita-se a execução dos serviços propostos, em benefício dos moradores do Bairro
Centro América e de todos que utilizam a Avenida Acácia Cuiabana como ponto de convivência
comunitária. 
Y0550 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de outubro de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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